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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
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A 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI ?to cc 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Dispõe sobre o Serviço Funergrio e dg outras pro 

vidincias. 

CAPITULO I 

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA 

Art. 19-0 Serviço Funerario no Município de Sarandi, consis 
te na prestação de serviços ligados a organização e execução de fu= 
nerais, mediante a combrança de tarifas. 

CAPITULO II 

DO SERVIÇO FUNERÁRIO 

Art. 29-A municipalidade, na modalidade de permissão, pode-- 
ra admitir que 0 Serviço Funerario seja executado por terceiros,em-
presas privadas, pessoas juridicas devidamente registradas na Junta 
Comercial do Estado do Parang. 

SEÇÃO I 
DOS SERVIÇOS OBRIGATORIOS E FACULTATIVOS. 

Art. 39-Sio consideradas partes integrantes do Serviço Fune 
rario, varigveis de acordo com as tarifas, os seguintes serviços: 

I-OBRIGATORIOS: venda e exposição de ataiides, transporte,hi 
gienização e paramentaqio de cadgveres, e os casos especiais; 

II-FACULTATIVOS: exclusivamente a crit;rio do contratante do 
serviço - aluguel de capela, altares, banquetas e ónibus, aquisição 
de coroa e arranjos de flores, bem como outros itens não constantes 
do inciso I. 

Parggrafo Unico-Os serviços obrigatórios serio coordenados 
pela Secretaria de Urbanismo, atraves da Central de Atendimento dos 
Serviços Funergrios. 

SEÇÃO II 
DA FORMA DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 49-Na execução do Serviço Funerário por empresas per-
..,.,,S,Atik,:,.,missionarias, estas obedecerão, obrigatOriamente, escala de plan-tic) 

qi,:*m sistema de rodizio, por Obit°. 

§ l o - 0 inicio do plantão sera logo apos a complementaqio 
s serviços funerários pela empresa plantonista. 

29-Atendimento de acidentes, independente do niimero de 
rn!:27vitimas fatais, se forem da mesma família, sera prestado pela permis 

siongria que estiver de plan-tic), sem movimentar o rodizio Obit() a 
Obit°. 

39-0 horgrio de Obit° a ser considerado ; o declarado/ 
no prontuario medico, nos casos de internação hospitalar e, nos de-
mais casos o constante do atestado medico de óbito. 

4 -Caber g ã Secretaria de Urbanismo a coordenação do X 
plantio funerário, atraves da Central de Atendimento dos Serviços / 
funerário. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o  1 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 
Art. 594 privativo das permissionarias a realização de se 

pultamento no Município. 

§ 194 facultada a utilização dos servigos de funerárias 
de outras localidades quando o Obito ocorrer no Município de Saran 
di e o sepultamento for realizado fora deste, situação em que havi 
rg necessidade de comprovação do endereço do falecido. 

29-Na hipeitese estabelecida no parggrafo anterior,cons 
tituir-se-g comprovante de residência contasde luz, água, telefone 
dentre outros critérios previstos em regulamento. 

39-As funergrias de outras localidades poderio efetuar 
o sepultamento no Município de Sarandi de pessoas com residencia / 
comprovada neste, desde que o Obito tenha ocorrido fora dos limites 
do Município. 

SECA() IV 
DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 10-A execução dos serviços funerários será remunerada 

pelo contratante, de acordo com as tabelas de Serviços ObrigatOrios 

e facultativos, regidas por esta Lei. 

19-Quando as despesas com a execução dos serviços cor 

rerem por conta de Planos de Assistencia Funeraria, o contratante—

oderg escolher a permissionaria de sua preferencia, independente/ 

léla estar ou não de plantão. 

29-Na hipOtese estabelecida no parágrafo anterior, se 

0,5 mpresa que estiver de plantio, não for a contratada, ela conti-

,.. " _Afa no plantão at; a contratação de seus serviços funerários. 

Pe 

0-

SEÇÃO III 
DO TRANSLADO 

Art. 69-A permissiongria que se encontrar na escala de Plan 
tio do Serviço Funergrio será a responsável pelo translado ã Sara-5 
di de munícipes sarandienses falecidos em outras localidades do 
tado ou fora dele. 

Art. 79-A prerrogativa deste serviço ser g auferida vatui-
tamente quando comprovada a residência do falecido no Municipio de 
Sarandi e renda familiar de at; 3 (três), salgrios mínimos. 

Art. 89-Não ocorrendo o transporte na condição prevista 
lo artigo anterior, o translado poderá ser efetuado: 

I-por funergria de outras localidades, unicamente para 
fins de sepultamento no Município de Sarandi; 

II-exclusivamente por funerária local, quando o velOrio 
correr no Município de Sarandi. 

Art. 99.Na ocorrencia de a' lto, em Sarandi, de pessoas de 

outros municípios, o corpo será liberado por meio de ficha de acorn 

panhamento funeral, expedida pela Central de Atendimento dos Servi 

ços Funergrios. 

Art 11-A empresa funerária cujos serviços forem contratar5-

dosifoTado seu plantão,seri considerada plantonista e 'lift) ser g es 

calada no seu proximo plantio. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ.- BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o L I (:) "; 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

t., 

DECRETA 

Parágrafo Unico- A Central de Atendimento dos Serviços 
Funerários fiscalizará com rigor o cumprimento deste artigo. 

Art. 12-0 sepultamento de indigente será feito no Cemitgrio 
Municipal, em cova simples, sem direito a uso perpgtuo. 

19-Para efeito deste artigo, considera-se indigente: 

I-o falecido no município de Sarandi, cujo corpo não 
for reclamado; 

II-aquele cuja família se encontre em situação finance 
ira precária, que a impossibilite de arcar com as despesas do fune-
ral, basicamente de padrão popular. 

29-A situação financeira de que trata o inciso II, do 
parágra anterior, será comprovada pela Secretaria Municipal de Ação 
Social, atraves de laudo emitido pelo Chefe da Divisão da Família / 
que levantará os dados fornecidos pela família do falecido. 

Art. 13-A execução dos serviços funerários de que trata o 
artigo anterior ; considerado de Ação Social, cabendo ao município 
as despesas com o caixão, a titulo de doação, e os demais procedimen 
tosttfunerária que estiver no plantio. 

Parágrafo Unico - No caso de cadáver desconhecido, que 
for reclamado, o reclamante arcará com as despesas do funeral. 

SEÇÃO V 
DAS TARIFAS 

Art. 14-As tarifas concernentes aos serviços funerários se-
rio elaboradas anualmente pela Secretaria de Urbanismo e a Comissão 
Municipal de Serviços Funerários e submetidas á apreciação do Che-
fe do Executivo, que as homologará por Decreto. 

Parágrafo iinico -Em caso de modificação substancial do 
prego da materia-prima e/ou mio-de-obra componente do custo dos ser 
viços obrigatOrios, que altere o equilíbrio econOmico-financeiro da 
empresa, impossibilitando a manutenção do objeto desta Lei, as per-
missionárias poderio requerer a recomposição de pregos, fundamenta-
damente, ã Comissão Municipal de Serviços Funerários, que apresenta 
rá parecer ao Chefe do Executivo. 

Art. 15-No estudo do custo do serviço sera() levados em con-

sideraçio a justa remuneração do capital 
dos serviços, procurando assegurar-se 

k .!.f.qnanceird daatiVidade. 

o melhotamento e a expan-
o equilibrio economic° e 

p. Parágrafo tInico -Serio fornecidos a Secretaria Munici-
, 

de Urbanismo e a Comissão Municipal de Serviços Funerários, pe-
0 permissionirias, os elementos necessários para o completo levan 

rr tamento contábil da empresa. 

Art. 16-As tabelas de pregos serio afixadas nos estabeleci-

mentos funerários e na Central de Atendimento dos Serviços Funerári 

os, em local bem visível ao palico, 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 1

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

09, 

DECRETA 

Parágrafo único -As urnas colocadas em exposição deve 
fa() estar etiquetadas com os seus respectivos pregos de venda. 

SEÇÃO VI 
DA TARIFA REFERENTE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

OBRIGATORIOS E CASOS ESPECIAIS E DA FORMA DE REAJUSTE 

Art. 17-As tarifas para a execução dos serviços funerários 
e casos especiais constarão da Tabela de Pregos homologadat por De 
creto do Chefe do Executivo. 

19-Nos pregos de referências estão obrigatoriamente / 
incluso: urna, paramentação, velas, transporte dentro do Município, 
veu e higienizagio. 

29-Nos funerais infantis, havendo somente a aquisição 
da urna, o seu valor deverá sofrer 30%(trinta por cento) de abati-
mento, bem como nos casos de natimorto. 

39-Nos casos especiais, tambem obrigatOrios, os servi 
gos prestados serio remunerados com, no máximo, 35%(trinta e cinco 
por cento) sobre o prèqode tabela. 

49-Nos casos especiais, as permissionárias também de-
verão oferecer tamanhos especiais em todos os modelos e padrões de 
urnas(bgsico,medio e luxo). 

59-0 transporte do féretro fora dos limites do Munici 
pio será cobrado por quilOmetro rodado, de acordo com a tabela de.
pregos homologada pelo Chefe do Executivo nos termos do artigo 14, 

desta Lei. 

Art. 18-0s reajustes dos pregos para a execução dos servi-
ços obrigatOrios e casos especiais serio efetivados anualmente com 
base na variação do Indice Geral de Pregos do Mercado-IGP-M-,diVul 
gado pela Fundação Getulio Vargas. 

SEÇÃO VII 
DA TABELA DE PREÇOS DOS SERVIÇOS FUNERARIOS 

FACULTATIVOS E DA FORMA DE REAJUSTE 

Art. 19-As permissiongrias deverão apresentar a Secretaria 
Municipal de Urbanismo e a Comissão Municipal dos Serviços Funerg-
rios planilha de custos com a tabela de pregos relativa a execução 
dos serviços facultativos, para análise, a qual sera colocada em 
prgtica após aprovação e comunicado por escrito a estas, no prazo 
de 30 dias. 

-;-...., 
hi,4 ou 

f  •

1 ' 

i 

--;/ Art. 20-Caso o Município de Sarandi venha a utilizar-se da 
r.*kecução do Serviço Funerário atraves de empresas permissiongrias/ 

do serviço público, estas, obrigatoriamente, deverão funcionar em 
conformidade com as disposições desta Lei. 

-04-
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 
SEÇÃO I 

DOS REQUISITOS E EXIGÊNCIAS PARA 0 ESTABELECIMENTO 
DE EMPRESAS FUNERÁRIAS PERMISSIONARIAS 

Art. 21-Somente se estabelecerão no Município como permis-
siongrias do Serviço Funergrio as empresas que cumprirem os seguin 
tes requisitos e formalidades: 

I-ser pessoa jurídica, com sede regularmente estabe-
lecida no Município de Sarandi; 

II-possuir dois veículos, no minim, sendo um destina 

do a remoção de cadáveres e serviços auxiliares e outro, denomina-
do coche, destinado ao transporte de féretro e sepultamento, obser 
vadas as determinações do COdigo de Trânsito Brasileiro e demais — 
exigencias desta Lei; 

III-possuir instalações terreas, em local de uso exclu 
sivo, que contenham área minima de 40m2 (quarenta metros quadrado), 
observadas a Lei de Zoneamento Urbano em vigor e demais exigências 
desta Lei, desconsideradas as greas de capela. 

Art. 22-As permissiongrias deverão instalar-se em edifícios 
apropriados e em perfeitas condiOes de uso, sob aprovação da Comis 
sio Municipal dos Serviços Funerarios e Secretaria Municipal de 117 
banismo. 

Art. 23-Atendidas as exigencias desta Lei e demais atos re 
gulamentares aplicgveis a especie, a Secretaria de Urbanismo e 
Comissão Municipal dos Serviços Funergrios promoverão a vistoria / 

das instalações da empresa e atestarão o atendimento das normas e-
xigidas para o seu funcionamento como agincia funergria permissio-

ngria. 
Parágrafo ilnico -A vistoria de que trata o caput será 

realizada anualmente, ou, em menor prazo, a juizo da autoriadede / 

competente. 
SEÇÃO II 

DAS SOCIEDADES OU FIRMAS INDIVIDUAIS 

Das AO-es Representativas do Capital Social e 

Alterações Contratuais 

Art. 24-As ações representativas do capital social das em-

presas que se constituíram sob a forma de sociedade anal-lima deve-
rio ser nominativas. 

Art. 254 vadado as empresas permissiongrias alterarem seu 

quadro societgrio sem a previa anuência da Comissão Municipal dos 

Serviços Funergrios. 

Parggrafo Unico -A Comissão Municipal dos Serviços Fu 

nergrios somente procederá a analise da alteração contratual com CT 

cumprimento, pelo sOcio ou acionista entrante, das formaIidkles do 

inciso II do artigo 27 desta Lei. o\ 
SUBSEÇÃO I í Fla 

Dos Títulos, S6cios ou Acionistas 0  c.
, 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o  1 1 9  02 s

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA
Art. 26-0s titulares, sOcios ou acionistas de permissions-

rias não poderio integrar outra que preste o mesmo serviço, no MuH 
nicipio. 

vagão 
ativo 

SUBSEÇÃO II 
Ds Rrmalidades para Habilitação 

Art. 27-Para participar da concorrência pUblica ou da reno 
das permissões, as empresas e participantes do quadro assocT 
destas deverão obedecer as seguintes formalidades: 

I-documentos a serem apresentados pelas 

a) contrato social com as respectivas 
ou registro de firma individual, registrados na Junta 
Estado do Parang; 

b) consulta e ou alvará de licença; 

c) certidão negativa de débitos municipaigÇ estadu 

d) certidão negativa de débitos junto ao FGTS 
ais e federais; 

INSS; 

Comarca; 
f) atestado de idoneidade financeira, fornecido 

instituição bancária, com validade de 30 dias; 

g) 
dida pelo Cartorio 

h) 
cios da Comarca; 

certidão negativa de falência e concordata 
Distribuidor da Comarca; 

certidão negativa de protestos de todos os ofi-

i) croqui das instalações; 

j) relação de velculos, com descrição da marca,mo-
delo, poténcia, ano de fabricação e caracteristicas especiais(com 
fotocOpia do certificado de propriedade); 

k) cOpia autenticada do illtimo balanço geral anual,
no caso de renovação, exceto para microempresa; 

1) relação de empregados, com a devida comprovação 
do registro, no caso de renovação. 

II-documentos a serem apresentados pelos sOcios ou a-

a) cOpia do documento de Identidade; 
b) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisi 

cds, da Receita Federal; 
c) atestado de idoneidade financeira, fornecido por 

, 

1 0-- 
0  ---144tituição bancaria, com validade at 30 dias; 

d) certidão negativa de débitos 
e federais; 

cionistas: 

-5 V 

empresas: 

alterações / 
Comercial do 

e 

e) certidão negativa do CartOrio Distribuidor da 

por 

expe 

Comarca; 
e) certidão 

f) certidão 

municipais, estadu 

negativa do CartOrio Distribuidor da 

negativa de protestos de todos os ofi-

cios da Comarca. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 
SEÇÃO III 

Do Nilmero de Permissionárias 

Art. 28-A Administração Munitipal fixara o numero de per-
missionárias do Serviço Funerario com base em avaliações realiza-
das pela Secretaria Municipal de Urbanismo e a Comissão Municipal 
dos Serviços Funerários. 

19-0 numero de permissionarias do Serviço sera alte-
rado quando necessário ao perfeito atendimento dos usuários, por 
decisão da Comissão Municipal dos Serviços Funerários, referenda-
da pelo Chefe do Executivo. 

29-A Municipalidade, na forma acima, poderá abrir li 
citação para a substituição de empresas permissionirias que tive-
rem sua permissão revogada 

SEÇÃO IV 
Do Prazo das Permissões 

Art. 29-As permissões serão outorgadas pelo prazo de '2, 2 
(dois) anos e poderão ser renovadas por igual período, sucessiva-
mente, de acordo com a necessidade do Serviço e o interesse da Ad 
ministraçio 

SEÇÃO V 

Das Obrigações das Permissionárias 

SUBSEÇÃO I 
Da Negativa de Prestação de Serviços de Menor Categoria 

Art. 30-As empresas não poderio negar aos requerentes a 
prestação de serviços de categoria inferior que estejam tabelados, 
sob pena de, prestando os de categoria superior, não poderem co-
brar senão as tarifas da categoria inferior. 

Parágra finico -As permissionárias serio obrigadas 
apresentar aos requerentes o catálogo das urnas, por ocasião da 
solicitação do serviço. 

SUBSEÇÃO II 
Do RelatOrio de Atividades do Ano Anterior 

Art. 31-As permissionárias deverão apresentar 'a-. Secretari 
a Municipal de Urbanismo e a comissão Municipal dos Serviços FunF 
rgrios, anualmente, at o dia 31 de janeiro, relatOrio de suas a-

tividades no ano anterior, de modo que possam ser avaliados seus/ 

serviços, sua eficiência e o atendimento publico. 

Paragrafo unico -Mensalmente, at o dia 10 do mês sub 

. sequente, as permissionárias deverão apresentar boletim de infor=

41

ção a Secretaria de Urbanismo, conforme formulário próprio, ex-
pd ido por esta. 

f., 
-; '2).

( 
.•,.. T

SUBSEÇÃO III 

Do Comportamento e Apresentação dos Fungionários 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1 1 09 02 
PROJETO DE LEI No 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 
Art. 32-As permissiongrias deverão exercer rigorosoccontro 

le sobre seus funciongrios, com respeito ao comportamento cívico 
moral, social e funcional de cada um. 

Parágrafo íinico -r obrigatOrio o uso de uniforme e 
crachgg de identificação pelos funciongrios da empresa permissiong 
ria. 

SUBSEÇÃO IV 
Dos Veiculos das Permissiongrias 

Art. 33-0s veiculos deverão, obrigatoriamente, ser aprova-
dos em vistoria anual, pela Secretaria Municipal de Urbanismo,e 
tisfarem as seguintes exigências: 

I-ter no máximo dez anos de uso; 
II-estar em excelentes condições de uso, nas partes / 

mecanica, elétrica e de estetica; 

III-a pintura dever g ser uniforme em todo o veiculo; 
IV-conter nas portas dianteiras a denominação da per-

V-estar sempre limpos e conservados, dentro da mais/ 
perfeita higiene e segurança. 

19-0s coches filnebres não poderio executar atividades 
estranhas aquelas para as quais foram designados. 

29-0 coche, quando estiver transportando ataildes no / 
perimetro urbano, deverg manter velocidade mgxima de quarenta qui-
16metros por hora. 

39-0s veículos não poderio permanecer estacionados / 
prOximo-,a hospitais ou casas de sallde, num raio de 200 metros. 

SUBSEÇÃO V 
Da Mudança de Endereço 

Art. 34-A mudança do local do estabelecimento fica condici 
onada a solicitação prévia a Municipalidade, ouvida a Secretaria — 
Municipal de Urbanismo e a Comissão Municipal dos Serviços Funerg-
rios, que levarão em conta as exigências desta Lei e seu Regulamen 
to. 

missiongria; 

sa 

Parggrafo Cinico -Asolicitação de mudança de local de-

ser acompanhada de justificativa, observado o interesse palico, 

/Va6i'z,condições de Zoneamento e demais exigências aplicáveis. 

SEÇÃO VI 
Das Certidões de Obito e Notas Fiscais 

Art. 35-Por ocasião do sepultamento, e. obrigat6ria a entre 

gi/da Certidão de Óbito e de Nota Fiscal na Portaria do CemitérioT 

19-As notas fiscais deverão discriminar os serviços / 

funergrios prestados, o tipo de urna e serviços executados, com os 

respectivos valores, nome do sepultado e do responsgvel pelo supul 

tamento, com seus endereços. 
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A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

0 02 

DECRETA 

29-Ao levantar os dados para o preenchimento da Certi 
dão de Obit°, a Empresa Funergria deverá observar as exigências 7 
contidas na Lei dos Registros palicos. 

sEgAo VII 
Das Instruções para Boa Execução dos Serviços 

Art. 36-Caber g g Secretaria de Urbanismo e a Comissão Muni 
cipal dos Serviços Funerários expedirem instru6es gs empresas pa-
ra a boa execução dos serviços, por meio de oficios devidamente / 
protocolados. 

Paragrafo unico -A falta de cumprimento das instruções 
no prazo determinado pela autoridade competente constituir g infra-
ção e sujeitará a permissiongria gs penalidades estabelecidas nes-
ta Lei. 

SECA() VIII 
Das Vedações Permissiongrias 

Art. 37-Alm de outras restrições, 6 vedado gs permissiona 
rias-do Serviço Funergrio: 

I-a transferência da permissão, a qualquer titulo; 
II-o exercicio de qualquer atividade estranha ao Ser-

viço Funergrio previsto nesta Lei e seu Regulamento; 

III-efetuar, acobertar ou remunerar o agenciamento de 

IV-a exibição de mostrugrios voltados diretamente pa-

ra a via fialica; 

V-a transferência do direito g execução dos serviços 

funergrios a outra permissiongria; 

VI-a utilização de veiculo destinado ao transporte de 

cadgveres em outros fins; 

VII-utilizar-se do mesmo espaço físico de outra permis 

siongria para a execução dos serviços funerários. 

Parggrafo ilnico -A transferência do direito a presta-
ção das atividades dos serviços funerários pela empresa permissio-

ngria de plantio somente poder g ser realizada a outra empresa per-
missiongria, mediante expressa anuência, por escrito, devidamente 

justificada, g Secrataria Municipal de Urbanismo e g Comissão Mui " 

nicipal dos Serviços Funergrios. 
:e".1A1.3.7N, 

SECA() 4tI X 

1.1
Da Renovagio das PermissOes 

) C) 
---"e tatit5res 

funerais; 

Art. 38-0 Município somente renovara as permissões dos pres 

dos serviços funergrios apOs: 

I-parecer favorgvel, por escrito, da Secretaria de 

Urbanismo e da Comissão Municipal dos Serviços Funerários; 

IT-mediante a apresentação dos documentos exigidos no 

artigo 27 desta Lei. 
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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.0  1 1 09 02 
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DECRETA 

Art. 39-Ao emitit parecer favorivel a renovação da permis-
são, a Secretaria de Urbanismoe a Comissão Municipal dos Servigos/ 
funerários levarão em conta: 

I-o atendimento pela empresa permissionária dos regu 
lares interesses do Municipio e dos municipes; 

II-a observância pela permissionária do disposto nes-

III-a execução dos serviços; 
IV-o atendimento âs ordens e notificaOes; 
V-a urbanidade por parte dos funcionários, sOcios e 

acionistas das permissionirias ao se relacionarem com o publico e 
a fiscalizagao; 

VI-o envolvimento da empresa em sindicância instaura-
da por Orgio palico ou por instituição hospitalar. 

SEÇÃO X 
Da Fiscalização do Serviço Funeririo 

Art. 40-A fiscalização do Serviço Funerário caberá a Secre 
taria Municipal de Urbanismo e a Comissão Municipal dos Serviços 7 
Funerários. 

ta Lei; 

SEÇÃO XI 
Das Penalidades 

SUBSEÇÃO I 

Das Especies de Penalidades e SangOes 

Art. 41-A inobservância das obrigagOes e deveres estabele-
cidos nesta Lei e seu Regulamento sujeitarão as permissionárias in 
fratoras as seguintes sanOes, aplicadas separadas ou cumulativa--
mente: 

I-advertência escrita; 
II-multa; 

III-revogação da permissão. 

SUBSEÇÃO II 
Da Advertência e da Multa 

Art. 42-Constatado, pela Secretaria de Urbanismo e Comis-

são Municipal dos Serviços Funerários, o descumprimento de normas/ 

-„legais e regulamentares, a empresa sofrerá a imposição da penalida 

4e de advertência, mediante notificação, que especificará o dispo= _ 
sAtivo desobedecido e fixara um prazo para a regularização. ....z.

.; 0 5-''.
( 

- i ,! Art. 43-Verificada, pela Secretaria de Urbanismo e Comissão 

.-- Mariicipa1 dos Serviços Funerarios, a continuidade da inobservância 4. ' I. ....:„.• ,-- , 
das disposiçOes legais e regulamentares, aplicar-se-á multa â iin-

----fratora, conforme estabelecido no Anexo iinico, parte integrante / 

desta Lei. 
§ 19-Na rein.6idência, a multa aplicada terá valor igual 

ao dobro da multa anterior, independentemente da similaridade da 

infração. 
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PROJETO DE LEI N.0 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

29-As multas serio atualizadas anualmente, com base no 
IGP-M divulgado pela Fundação Getillio Vargas. 

39-As multas deverão ser pagas pela permissionária no 
prazo de 10 dias, a contar da ciência da notificação ou do trânsito 
em julgado do procedimento administrativo. 

SUBSEÇÃO III 

Da revogação da Permissão 

Art. 44-A revogação da permissão para a prestação do Servi-
go Funerário se dará a qualquer tempo: 

1-quando houver manifesto interesse piliblico; 

II-por infrigência de dispositivos legais, apOs proce-
dimento administrativo, na forma da Lei. 

Art. 45-A permissão para a exploração do Serviço Funerário 
ainda será revogada nos seguintes casos: 

I-sempre que a permissionária interromper os serviços 
por mais de 30 (trinta) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias em 
periodos intercalados, no ano, salvo motivo de força maior devida-
mente comprovado e notificado a Secretaria de Urbanismo e a Comissão 
Municipal dos Serviços Funerários; 

II-se for decretada felência ou dissolução da permissi 
onária; 

III-reiterada desobediência as instrugOes quanto à exe-
cução dos serviços; 

IV-cobrangas fora das tabelas de pregos fixados; 
V-fraude ou irregularidade cometida pela empresa ou / 

por funcionário. 

Art. 46-Da revogação da permissão cabe pedido de reconside-
ração ao Chefe do Executivo, que decidirá depois de ouvidas a Secre 
taria de Urbanismo e a Comissão Municipal dos Serviços Funerários.—

CAPTTULO IV 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

SECA() I 
Da Autuação 

Art. 47-0 procedimento administrativo relativo as infraçOes 
desta Lei inicia-se com a lavratura de Auto de Infração, em tris vi 

destinando-se a primeira a Secretaria de Urbanismo, a segunda 
eXomissão Municipal dos Serviços Funerários e a terceira ao autua-

( v‘:.:, do .,que conterá: 
i "4 

1

' -:,- ÇaO e 0

I-o nome da infratora, com sua qualificação; 
II-a descrição do ato ou fato constituido como infra-

local e hora dos respectivos; 
III-o nome e quelificagao dos envolvidos, na forma do 

possivel; 
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IV-a disposição legal ou regulamentar transgredida; 
V-assinatura do representante legal da autuada ou fun 

cionário seu e, em caso de recusa, a consignação desta circunstinci 
a pela autoridade, com a assinatura de.Auas testemunhas,nominadas.—

SEQA0 II 
Do Pedido de Reconsideração, da Defesa e Recurso 

Art. 48-Da autuação caberá pedido de resonsideração a auto-
ridade autuante. 

Art. 49-Indeferido o pedido de reconsideração, caberá defe-
sa, endereçada a Comissão Municipal dos Serviços Funerários. 

Art. 50-Da decisão da Comissão Municipal dos Serviços Fune-
rários cabe recurso, endereçado ao Chefe do Executivo. 

Art. 51-Para interposição do pedido de reconsideração, defe 
sa ou recurso, o autuado terá o prazo de quinze dias. 

19-A contagem do prazo se inicia no primeiro dia iítil 
seguinte e tem seu termo final no do vencimento. 

29-0s pedidos deverão ser interpostos no Protocolo Ge-
ral da Municipalidade. 

Art. 52-As autoridades terão prazo de trinta dias para pro-
ferirem decisão, da qual a permissionária será notificada por inter 
mgdio do seu representante legal ou de funcionário do estabelecimeii 
to. 

Parágrafo iinico -A notificação poder i ser feita pelos 
Correios, por Aviso de Recebimento-AR. 

CAP TTULO V 
DAS DISPOSICOES GERAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 53-Sempre que o atailde exceder as dimensOes ordinárias 
sob as quais sio feitas as sepulturas, as permissionárias serio 6-
brigadas a comunicar o fato, por escrito e em tempo hábil, ao Admi-
nistrador do Cemitgrio. 

Art. 54-As permissionárias ficam sujeitas ao recolhimento t, 
das taxas previstas no COdigo Tributário do Município e de outras / 
que vierem a ser adotadas pela Municipalidade, com o devido embasa-
mento legal, apOs a edição deste Diploma. 

Art. 55-As empresas somente poderio transportar atatIde com-

um anico corpo. 

Art. 56-A empresa não permissionária que exercer a revelia 

atividades do Serviço Funerário, em Sarandi, será penalizada na for 
ma desta Lei, sem prejuizo da aplicação de outras medidas legais ca 

blveis. 
Art. 57-Quando conveniente a defesa, r1o4teresse palico, o 

Municfpio poderá executar total ou parci4Oientes4S, atividades do 

Serviço Funerário. FU3. 
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Art. 58-0s 
tares aplicáveis a 
pal de Urbanismo e 

casos omissos 
espécie serio 
pela Comissão 

DECRETA 

nesta Lei e demais atos regulamen 
resolvidos pela Secretaria Munici 
Municipal dos Serviços Funerarios.

Art. 59-Hospitais, Clinicas, Casas de Sail-de, Casas de Repo 
uso, Cemiterios localizados no Município, Policias Civil, Militar,
Federal e Corpo de Bombeiros, que atuam em Sarandi, deverá ser ci-
entificados das normas da presente Lei. 

Art. 
Lei no prazo 

Art. 

Art. 

60-0 Chefe do Executivo Municipal regulamentará esta 
de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 

61-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

62-Revogam-se as disposições em contririo. 

Sala das Sess-es da Câmara Municipal, 31 de maio de 2002. 

)1 

i 
NELSO ANO DA SILVA 


